
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a entidade cadastrada junto a Prefeitura do Município de 
Sumaré, com validade de 12 meses, a contar de sua emissão:

Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
--------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL.
Ato nº 05 – Folhas 01   - 25 de fevereiro de 2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSO DE INFRAÇÕES.

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Decreto nº 12.443, de 02 de janeiro de 2025, e 
para atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB 
informa: 

William Rodrigo Martoni
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural  
--------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL.
Ato nº 04 – Folha 01   - 21 de fevereiro de 2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSO DE INFRAÇÕES.

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Decreto nº 12.443, de 02 de janeiro de 2025, e 
para atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB 
informa: 

William Rodrigo Martoni
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural  
--------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

ÓRGÃO INTERESSADO: INSTITUTO ASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENÇA E USO DE SISTEMA DE 
GESTÃO PÚBLICA DE CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO, COM SERVIÇOS DE 
MIGRAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, CAPACI-
TAÇÃO DOS SERVIDORES, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. 

O Presidente do Instituto Assistencial do Município de Sumaré no uso de suas 
atribuições, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto em favor da empresa 
CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICI-
PAL LTDA, CNPJ: 00.626.646/0001-89 com o valor global de R$ 88.000,00 
(Oitenta e oito mil reais).

Amilton Ho�mann
Instituto Assistencial Do Município De Sumaré
Presidente

SUMARÉ, 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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0125/2025 DEFERIDO FRI-6F63 
 

0082/2025 DEFERIDO FLX-4F69 

0073/2025 DEFERIDO FYE-6G82 
 

0105/2025 DEFERIDO RWA-9C91 

0087/2025 DEFERIDO FNG-4B02 
 

0102/2025 DEFERIDO DUB-8A06 

0071/2025 DEFERIDO FYE-6G82 
 

0099/2025 DEFERIDO GBD-1370 

0124/2025 DEFERIDO FRI-6F63 
 

0089/2025 DEFERIDO GFT-2G31 

0088/2025 DEFERIDO GFT-2G31 
 

0065/2025 INDEFERIDO DZA-8J49 

0091/2025 DEFERIDO GFT-2G31 
 

0085/2025 INDEFERIDO ETV-6C60 

0079/2025 INDEFERIDO FDF-3868 
 

0093/2025 INDEFERIDO EVI-8J86 
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0076/2025                                                                                                                                                                                                                                                 INDEFERIDO EHQ-0A45 

 
0070/2025 DEFERIDO CIK-3150 

0064/2025 INDEFERIDO DZA-8J49 
 

0075/2025 DEFERIDO FYE-6G82 

0072/2025 INDEFERIDO FYE-6G82 
 

0086/2025 DEFERIDO FNG-4B02 

0080/2025 INDEFERIDO EZZ-2I10 
 

0081/2025 INDEFERIDO EZZ-2I10 

0077/2025 INDEFERIDO FXU-2B07 
 

0060/2025 INDEFERIDO GHZ-9A94 

0092/2025 INDEFERIDO PZJ1465 
 

0063/2025 INDEFERIDO DZA-8J49 

0078/2025 INDEFERIDO DDM-8182 
 

0083/2025 INDEFERIDO ENN-2A30 

0084/2025 INDEFERIDO GHW-5J15 
 

0090/2025 DEFERIDO GFT-2G31 

0074/2025 DEFERIDO FYR-2849 
 

   

 



PORTARIA Nº 1082, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado 
pelo  servidor;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 5857/25.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor VALTER FERREIRA DE 
BRITO, matrícula nº 16580-1, portador do RG nº 59.284.926-0, do cargo de 
AUXILIAR DE RECEPÇÃO, REF. PMS57, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, 
serão a partir de 17 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o 
disposto no parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1083, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 6187/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor RAFAEL GODOY, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 41.424.522-2, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 02856797697, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1084, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5484/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor SILAS VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 24.674.132-6, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal obedeci-
da às restrições de sua CNH nº 02078531963, categoria “AE”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1085, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5473/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor VALDECIR GALVÃO, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 20.035.270, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 00953011581, categoria “AD”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1086, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -
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PORTARIA Nº 1086, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5412/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ADELSON FERNANDES DE LIMA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 23.430.654-3, dirigir veículos oficiais pertencentes à 
frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 0317864405, categoria 
“AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1087, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5393/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora DENISE DE OLIVEIRA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 57.323.639-2, dirigir veículos oficiais pertencentes à 
frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 06906764197, categoria 
“AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1088, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5387/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor EVERTON PEREIRA DA SILVA,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 34.739.197-7, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 03616255140, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1089, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 5383/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor JEAN DOS SANTOS SANTANA,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 69.773.774-3, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 05437020282, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1090, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 1078 de 21 de fevereiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 1078, de 21 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1091, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 1658/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora ELISANGELA DALLAQUA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 32.904.711-5, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 02274767758, categoria “AD”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1092, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 34.212/23.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 34.212/23.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 34.212/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

-  Juliana Gennari Menardo
-  Fabiana de Fátima dos Santos de Oliveira
-  Taynara Maia Guiducci
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1093, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 404, de 15 de abril  de 2024, e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os demais elementos constantes no protocolado-PMS                       
nº 10.290/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, a Portaria nº 404, de 15 de abril de 2024, no que se refere à 
cessão da servidora DANYELA BARBOSA JERONIMO DA SILVA, lotada no cargo 
de Psicóloga, concedida pela Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú – 
Alagoas, para prestar serviços junto a esta Municipalidade, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções, junto ao órgão 
de origem, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2025.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações e registros pertinentes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1094, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, 
para tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, 
ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo 
PMS nº 797/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada 
JESSICA AMANDA BEKER ANTONIO, portadora da cédula de identidade RG              
nº 48.999.499-4, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 
remuneração, com redução de 01 hora e 30 minutos, às terças feiras à noite 
(CEFEMS) e das 7:00 às 13:00 aos sábados pela manhã (Coordenação Pedagógi-
ca).

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 25 
de fevereiro de 2025.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 
modificativo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as         providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, a Portaria nº 404, de 15 de abril de 2024, no que se refere à 
cessão da servidora DANYELA BARBOSA JERONIMO DA SILVA, lotada no cargo 
de Psicóloga, concedida pela Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú – 
Alagoas, para prestar serviços junto a esta Municipalidade, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções, junto ao órgão 
de origem, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2025.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações e registros pertinentes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1094, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, 
para tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, 
ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo 
PMS nº 797/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada 
JESSICA AMANDA BEKER ANTONIO, portadora da cédula de identidade RG              
nº 48.999.499-4, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 
remuneração, com redução de 01 hora e 30 minutos, às terças feiras à noite 
(CEFEMS) e das 7:00 às 13:00 aos sábados pela manhã (Coordenação Pedagógi-
ca).

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 25 
de fevereiro de 2025.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 
modificativo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as         providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1095, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 26.501/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26.501/24..

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 26.501/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Alexandre Marcelo Clemente
- Sirlei Aparecida da Silva Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1096, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de  Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 26.503/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26.503/24..

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 26.503/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Fernanda Cristina Ferreira Moranza

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1097, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 26.493/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26.493/24..

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 26.493/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Fabiana de Fátima dos Santos
- Eduardo Breda Junior
-  Silvia Meneghel

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1098, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 27.706/24.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.706/24..

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 27.706/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Michele Martins Guedes
-  Taynara Maia Guiducci

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1099, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 1039 de 21 de fevereiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito, a partir de 25 de Fevereiro de 2025 o cargo de 
provimento em comissão que especifica a Portaria nº 1039 de 21 de fevereiro de 
2025, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF. PMSC-10, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1100, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 859 de 07 de fevereiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, a portaria nº 859 de 07 de fevereiro de 2025 que concedeu o 
afastamento sem remuneração da servidora SELMA REGINA DA SILVA portadora 
do RG 16.748.874-0 do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, REF. PMS-37.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1101, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza a cessão da servidora para fins que especifica, e dá outras providen-
cias.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 4981 de 20 de maio de 2010, e alterações 
posteriores;

Considerando Oficio GAB 014/2025 da Câmara Municipal de Sumaré.

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, a cessão da servidora publica municipal, SELMA REGINA DA 
SILVA portadora do RG nº 16.748.874-0 matricula 3524, no cargo de  AGENTE 
ADMINISTRATIVO, REF. PMS-37, subordinada a Secretaria Municipal de 
Habitação, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Sumaré.

Art. 2º - A cessão ora concedida será com ônus da remuneração para a 
cessionária. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas adotará as providencias 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 25 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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